PARECER N.º 3356, DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL N.º 4285, DE 2008


Por meio do ofício C. ECR n.º 797, de 2008, o Senhor Conselheiro-Presidente da E. Primeira Câmara enviou a esta Casa de Leis cópia integral dos autos referentes ao TC-007469/026/05, que julgou irregular o contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde-Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental “Dr. David Capistrano da Costa Filho” – CAISM da Água Funda e Nicolas Barreira Gonzalez, visando a contratação de empresa para prestação de serviço de alimentação hospitalar.


Publicados o v. Acórdão de fls. 08, incluso no Processo TC-007469/026/05, a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão realizada em 27 de fevereiro de 2007 julgou irregulares o pregão presencial, o contrato e os termos aditivos, aplicando-se os incisos XV e XXVII do artigo 2º da Lei Complementar n.º 709, de 1993.


Em sessão realizada em 20 de fevereiro de 2008, o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo conheceu do recurso ordinário interposto pelo Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental “Dr. David Capistrano da Costa Filho” da Água Funda – CAISM-Secretaria da Saúde, por sua Diretora Técnica de Departamento de Saúde – Cláudia Farah Kotait Buchatsky, mas, quanto ao mérito, por considerar as razões apresentadas insuficientes negou-lhe provimento mantendo, integralmente, o v. acórdão recorrido.


Em continuidade, a documentação foi autuada e remetida à Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou em tempo regimental, motivando a designação deste Deputado, pelo Senhor Presidente desta Casa para, na qualidade de relator especial, exarar parecer em substituição àquele órgão técnico.


Tratam os autos do exame do contrato n.º 04/04, celebrado em 4 de outubro de 2004, pela Secretaria de Estado da Saúde, por meio de seu Centro 

de Atenção Integrada em Saúde Mental “Dr. David Capistrano da Costa Filho” – CAISM da Água Funda com Nicolas Barreira Gonzalez, objetivando a prestação de serviços de alimentação hospitalar nas dependências do CAISM.


A E. Primeira Câmara julgou irregulares o pregão presencial, o contrato e seus termos aditivos por ofenderem disposição do artigo 30, § 6º da Lei n.º 8666, de 1993, inserida no edital da licitação a exigência de declaração dos interessados de posse de cozinha central própria no mesmo município ou em suas proximidades.


A recorrente, em sua defesa, argüiu a regularidade de todo o procedimento, no entanto, como já relatado anteriormente, o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão realizada em 20 de fevereiro de 2008, conheceu do recurso ordinário e, quanto ao mérito, negou-lhe provimento, seguindo os argumentos da E. Primeira Câmara.


Pelo exposto, em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 239 da XIII Consolidação do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de Contas e as medidas pertinentes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º     , DE 2008







Dispõe sobre a manutenção de







decisão do Tribunal de Contas







do Estado de São Paulo    e   dá







outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:







“Artigo 1º - Fica mantida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pelo E. Plenário do Tribunal de Contas no Processo TC-007469/026/05, que julgou irregular o contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde-Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental “Dr. David Capistrano da Costa Filho”-CAISM da Água Funda e Nicolas Barreira Gonzalez, objetivando a prestação de serviços de alimentação hospitalar nas dependências do Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental “Dr. David Capistrano da Costa Filho” – CAISM da Água Funda.







Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado remetendo cópias dos autos para que sejam adotadas as medidas cabíveis.







Artigo 3º - Arquivem-se os autos por não caber a sustação do contrato.







Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.”


Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo, ora apresentado, “ad referendum” do Plenário.

a) Roberto Massafera - Relator Especial


